
INDICAÇÃO Nº 
1825
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento celebre convênio com a Prefeitura de Guarujá, para instalação de um Restaurante Bom Prato, no bairro Morrinhos.

JUSTIFICATIVA

O bairro Morrinhos é uma verdadeira cidade dentro de Guarujá. O núcleo tem pouco mais de 25 anos de existência, tendo começado com o Morrinhos I e já tendo chegado ao Morrinhos IV. 

Formado em sua maioria por migrantes nordestinos e seus descendentes, o Morrinhos tem uma população carente e extremamente trabalhadora.  São milhares de famílias que residem neste conglomerado, que já dispõe de uma série de serviços públicos e privados.

Apesar de alguns avanços, o núcleo ainda carece de serviços que atendam às reais necessidades de seus moradores. Entre as reivindicações, está a implantação de uma unidade do Restaurante Bom Prato, serviço que poderá garantir alimentação de qualidade a baixo custo para um grande contingente de pessoas.

Benefício que, inclusive, irá extrapolar os limites do Morrinhos, chegando também às comunidades vizinhas, como a Vila Zilda, a Vila Edna e Cachoeirinha. É inquestionável a importância da presente propositura para levar um serviço público importante e boa alimentação à população guerreira desses bairros da periferia de Guarujá.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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